
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.423.507 - SP (2019/0000894-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : CELSO FRANCISCO 
ADVOGADOS : RODRIGO TREVIZANO  - SP188394 
   ANDRÉ VINICIUS SILVA  - SP342940 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 
29-C DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Celso Francisco contra 

decisão proferida pelo Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 
seguimento ao seu recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Em sua minuta de agravo, sustenta o agravante que há plausividade do seu 
recurso especial, uma vez que a análise do pleito recursal não demanda o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos.

O prazo para presentação de contraminuta ao agravo em recurso especial 
transcorreu in albis.

O recurso especial que se pretende o seguimento, impugna acórdão assim 
ementado:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO PREVIDENCIÁRIA. 
REGRA "85/95". MEDIDA PROVISÓRIA 676/2015. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.
I - Em que pese a ação ter sido classificada como desaposentação, 
trata-se, na realidade, de pedido de revisão de benefício previdenciário, não 
havendo que se falar, portanto, em renúncia de aposentadoria e posterior 
concessão de novo beneficio, tendo em vista que o autor não pretende o 
aproveitamento de novas contribuições para tanto, mas tão somente a 
aplicação da regra 85/95 para fins de aumento de RMI através da não 
incidência do fator previdenciário.
II- A Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), 
convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu 
o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não 
incidência do fator previdenciário, denominada "regra 85/95", quando, 
preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a 
soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as 
frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: a) igual ou superior 
a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de 
contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e 
cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de 
trinta anos.
III- No caso dos autos, o autor não atingiu os 95 pontos exigidos em lei até 

Documento: 91783321 Página  1 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

19.07.2012, data do requerimento da aposentadoria, conforme carta de 
concessão anexa aos autos, não fazendo jus à revisão de seu benefício nos 
termos pleiteados.
IV- Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de 
sucumbência a suportar (STF, AgRg no RE 313.348/RS, 1ª Turma, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.04.2003).
V - Apelação do autor improvida.

Em suas razões de recurso especial, o recorrente, ora agravante, alega ofensa ao 
artigo 29-C da Lei 8.213/1991, uma vez que preenche os requisitos legais para concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial transcorreu in 
albis.

Noticiam os autos que Celso Francisco ajuizou ação previdenciária em face do 
INSS, objetivando a concessão de aposentadoria mais vantajosa.

A sentença julgou o pedido improcedente. 
O ora agravante apelou, tendo o Tribunal de origem extinguido o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos da ementa supratranscrita. 
Celso Francisco opôs embargos de declaração, rejeitados.
É o relatório. 
Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

O agravante impugnou devidamente o fundamento adotado na decisão agravada 
e mostrando-se preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade do presente 
recurso, adentra-se o mérito.

A questão recursal gira em torno da comprovação dos requisitos do artigo 29-C 
da Lei 13.183/2015, para que seja afastado o fator previdenciário no cálculo da 
aposentadoria. 

Quanto à questão, o Tribunal de origem, soberano na análise do conjunto 
probatório dos autos, concluiu não preenchidos os requisitos legais, uma vez que não se 
atingiu os 95 pontos necessários para concessão de aposentadoria sem a incidência do 
fator previdenciário, conforme se observa do seguinte trecho esclarecedor do voto 
condutor do acórdão recorrido, in verbis:

Quanto ao tema, consigna-se que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 
(D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 
(D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou 
hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada 
"regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por 
tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de 
contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da 
aposentadoria, for: 
- igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando 
o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;
- igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o 
tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de 
Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de 
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contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos 
anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. 
Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à 
concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição sem a 
aplicação do fator previdenciário, será assegurado o direito à opção com a 
aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, nos 
termos do artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.
No caso dos autos, o autor não atingiu os 95 pontos exigidos em lei até 
19.07.2012, data do requerimento da aposentadoria (carta de concessão de 
fls. 13/18), conforme tabela de cálculo que segue anexa, não fazendo jus à 
revisão de seu benefício nos termos pleiteados.

Nesse contexto, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão trazida 
no recurso especial somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o reexame 
de matéria fática, o que é vedado ante o óbice da Súmula 7/STJ.

 Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE 
ESPECIAL EXERCIDA PELO RECORRENTE. OFENSA AO ART. 
1.022 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. REVISÃO DAS 
CONCLUSÕES ADOTADAS NA ORIGEM. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, soberano na análise das 
circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu pela exclusão do 
cômputo de atividade especial exercida pelo autor referente aos períodos de 
1.12.1978 a 11.6.1980 e de 6.3.1997 a 12.4.2004, porquanto não ficou 
demonstrada nos autos a exposição a tensão elétrica superior a 250V de 
forma habitual e permanente. 
3. Além disso, consignou (fl. 406, e-STJ): "Tampouco foi demonstrada a 
exposição a ruído acima aos limites estabelecidos pela legislação, pois o 
PPP de fls. 20/33 aponta pressão sonora inferior a 90 dB entre 06/03/1997 e 
18/11/2003, e inferior a 85 dB entre 19/11/2003 e 12/04/2004. E nem se 
alegue que o laudo pericial acostado a fls. 203/233 presta-se a tal 
finalidade, pois referido documento não traz qualquer indicação de que o 
profissional responsável tenha aferido, pessoalmente, as condições laborais 
vivenciadas pelo autor em seu local de trabalho, já que em relação à tensão 
elétrica, o laudo fundou-se na narrativa do próprio autor e, em relação ao 
ruído, utilizou-se de dados colhidos em empresa paradigma que sequer 
restou identificada". 
4. É evidente que, para modificar o entendimento firmado no acórdão 
recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos 
autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ. 
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.666.543/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 21/6/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 
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SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
CONTRIBUIÇÕES INSUFICIENTES. REVISÃO DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. Verificada a dissociação entre as razões do recurso especial e os 
fundamentos adotados pelo acórdão recorrido, o conhecimento do recurso 
especial, nesse aspecto, encontra óbice na Súmula 284/STF. Precedentes. 
2. Modificar a conclusão do Tribunal de origem, quanto à insuficiência da 
quantidade de contribuições para o fim de concessão de aposentadoria por 
tempo de serviço, demandaria o reexame de matéria fático-probatória, 
vedado em sede de recurso especial, de acordo com a Súmula 7 desta 
Corte. Precedentes. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 890.981/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Og 
Fernandes, DJe 30/9/2016)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do CPC/2015 c/c o artigo 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial. Quanto ao ônus da sucumbência recursal, majoro honorários de advogado 
recursais para o percentual de 11% sobre o valor da causa. Observada a gratuidade da 
Justiça.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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